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Dr. Miguel Joaquim Quintanilha Torres Magalhães, Assistente 
Gradua do Sénior de Otorrinolaringologia do Instituto Português de 
Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, E. P. E.

Dr. José Ramos Marques dos Santos, Assistente Graduado Sénior de 
Otorrinolaringologia do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

12 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos dois métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método são facultados 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

13 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos e as de classificação uni-

tária de ordenação final, serão publicadas na 2.ª série do Diário da Re-
pública, disponibilizadas na página eletrónica (www.hevora.min -saude.
pt) e fixadas no placard, à entrada do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E. — Largo 
Senhor da Pobreza em Évora

01 -11 -2013. — O Presidente do Conselho de Administração, Manuel 
Gonçalves Carvalho.

207371262 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Aviso n.º 13843/2013

Processo de recrutamento de médico para preenchimento 
de um posto de trabalho correspondente à categoria de assistente 

graduado sénior de pediatria
1 — Nos termos do artigo 2.º dos Decretos -Leis n.os 176/2009 e 

n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto, conjugados com o despacho do 
Ministro das Finanças proferido no dia 10 de julho de 2013 e o despacho 
do Secretário de Estado da Saúde de 24 de julho de 2013, exarado no 
documento n.º 21799/2013 da Administração Central dos Serviços de 
Saúde, I. P., faz -se público que, por deliberação do conselho de admi-
nistração da Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 
4 de outubro de 2013, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento para recrutamento de médico, com a especialidade de 
pediatria, tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho da car-
reira especial médica para a categoria de assistente graduado sénior de 
pediatria nesta entidade pública empresarial.

1.1 — A modalidade da relação jurídica de emprego a constituir será 
de contrato individual de trabalho para os candidatos que não detenham 
vínculo de emprego com a Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, 
E. P. E., ou, no caso de candidatos titulares de relação de trabalho com 
a Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., será celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas se for esse o vínculo que a 
titula, ou contrato individual de trabalho se a relação jurídica preexistente 
tiver sido constituída ao abrigo do Código do Trabalho.

2 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar -se 
a este concurso os médicos com a especialidade de pediatria, com o 
grau de consultor e três anos de experiência efetiva com a categoria 
de assistente graduado, nos termos do n.º 3, do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e do n.º 3 do 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto.

3 — Método de seleção e respetiva ponderação: os métodos de seleção 
no âmbito do presente procedimento serão a avaliação e discussão cur-
ricular e a prova prática nos termos dos artigos 19.º e 20.º e do n.º 2 do 
artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, e das cláusulas 21.ª e 
22.ª e do n.º 2 da cláusula 23.ª do acordo coletivo de trabalho publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
consoante os casos a que se refere o n.º 1.1 supra.

4 — Conteúdo funcional/caraterização do posto de trabalho: ao posto 
de trabalho cuja ocupação se pretende corresponde o conteúdo fun-
cional estabelecido no artigo 13.º dos Decretos -Leis n.os 176/2009 e 
n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto, e que consta do seguinte:

a) Planear, programar e avaliar o trabalho da respetiva unidade, serviço 
ou departamento;

b) Assumir a responsabilidade pelas atividades de formação e de 
desenvolvimento profissional contínuo dos médicos da sua unidade, 
serviço ou departamento, ou das atribuições de formação médica da 
instituição, quando designado;

c) Elaborar, promover ou apoiar a concretização de projetos técnico-
-científico, institucional, de qualidade e de inovação, que mobilizem 
e envolvam o conjunto da equipa profissional em que o médico esteja 
integrado;

d) Participar em júris de concursos para todos os graus e categorias 
da carreira médica.

5 — Remuneração: a remuneração mensal é a correspondente à pre-
vista na tabela constante na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezem-
bro, conjugada com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto 
Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, se outra não resultar 
da aplicação de normativos legais imperativos, designadamente o n.º 3 
do artigo 38.º da LOE/2013, aprovada pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro.

6 — Local de trabalho: Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., 
com sede em Beja, ou em qualquer dos seus departamentos ou serviços.

7 — Prazo de validade: o procedimento de recrutamento aberto pelo 
presente aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima 
enunciado, terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável: ao presente procedimento para recruta-
mento aplica -se o disposto nos Decretos -Leis n.os 176 e 177/2009, de 4 de 
agosto, na redação que lhes foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, pelo acordo coletivo de trabalho celerado entre os 
sindicatos representativos do setor e pelas entidades públicas empresa-
riais nele identificadas, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações constantes do 
acordo coletivo celebrado entre os mesmos intervenientes, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, e 
pelo acordo coletivo relativo à tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 
2011, acordo coletivo de trabalho n.º 2/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de Outubro de 2009, e posteriores 
alterações e Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, consoante os casos a 
que se refere o n.º 1.1 do presente aviso.

9 — Âmbito do recrutamento:
9.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso trabalhadores que 

sejam titulares de relação jurídica de trabalho previamente constituída 
com qualquer organismo do Serviço Nacional de Saúde, em regime 
de contrato individual de trabalho ao abrigo do Código do Trabalho;

9.2 — Podem também ser admitidos ao presente concurso trabalha-
dores que sejam titulares de relação jurídica de emprego público pre-
viamente constituída com qualquer organismo do Serviço Nacional de 
Saúde, em regime de contrato de trabalho em funções públicas ao abrigo 
do regime do contrato de trabalho em funções públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e que pretendam vir a ser contratados 
em regime de contrato individual de trabalho ao abrigo do Código do 
Trabalho, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 183/2008, de 4 de 
setembro, que aprovou os Estatutos da ULSBA, E. P. E.;

9.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso, trabalha-
dores que sejam titulares de relação jurídica de trabalho previamente 
constituída com a ULSBA, E. P. E., em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas ou em regime de contrato individual de trabalho.

10 — Horário de trabalho: o período normal de trabalho é de 40 horas 
semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido à presidente do conselho de administração da Unidade 
Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., podendo ser entregues em 
mão, nas instalações do serviço de expediente desta ULSBA, E. P. E., 
sitas no edifício anexo ao Hospital José Joaquim Fernandes — Beja (ex-
-Escola de Enfermagem), Rua do Dr. António Fernando Covas Lima, 
7801 -849 Beja, no período compreendido entre as 9 horas e as 12 horas e 
30 minutos e as 14 horas e as 17 horas e 30 minutos, até ao último dia do 
prazo estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma 
morada, considerando -se neste caso, apresentado dentro do prazo, se 
o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

11.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o realiza, 

com indicação da carreira e categoria do posto de trabalho a ocupar;
b) Identificação completa do candidato, pelo nome, data de nascimento, 

sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, do documento oficial 
de identificação e data de validade do mesmo, cédula profissional se for 
o caso, endereço postal, eletrónico e número de telefone;

c) Situação específica em que se encontra relativamente a cada um 
dos requisitos de admissão ao concurso, designadamente:

Os previstos no artigo 8.º da LVCR e nos artigos 14.º do Decreto-
-Lei n.º 176/2009 e 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, ambos de 4 de 
agosto;

A identificação da relação jurídica de emprego previamente estabele-
cida, quando existia, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;
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Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

d) Menção expressa de que o candidato declara serem verdadeiros os 
factos constantes da candidatura que apresenta.

e) Pedido para ser admitido ao concurso.

11.3 — Nos termos e para os efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 14.º 
da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, e dos n.os 1 e 2 da cláusula 
16.ª do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, o requerimento deve 
ser acompanhado da seguinte documentação, sob pena de exclusão, 
sem prejuízo do exercício da faculdade prevista no n.º 9 do mesmo 
artigo e cláusula:

a) Documento comprovativo da posse do grau de consultor;
b) Documento comprovativo do vínculo à Administração Pública, 

em regime de contrato de trabalho em funções públicas (CTFP), ou 
contrato individual de trabalho (CIT), ao abrigo do Código do Trabalho;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado 

em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas.

11.4 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, e no n.º 3 da cláusula 16.ª do acordo coletivo 
de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 
29 de dezembro de 2011, o júri pode exigir aos candidatos a apresentação 
dos documentos comprovativos de factos por eles referidos no currículo 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem 
deficientemente comprovados.

11.5 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, e no n.º 10 da cláusula 16.ª do acordo 
coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, a apresentação de documento falso 
determina a participação à entidade competente para efeitos de proce-
dimento disciplinar e ou penal.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: a referida 
lista será afixada nas instalações da ULSBA, E. P. E., sitas na Rua do 
Dr. António Fernando Covas Lima, 7801 -849 Beja.

13. — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos dois métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

14 — Composição do júri: o júri do procedimento tem a seguinte 
composição:

Presidente: licenciado Maurílio Domingos Agostinho Gaspar, assis-
tente graduado sénior de pediatria, Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, EPE

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2162/2013
Por deliberação do Conselho de Administração de 7 de setembro de 

2013, foi autorizada a passagem à situação de licença sem remuneração 
por um ano à Enfermeira Carla Marina Marrecas Tavares Beirão, nos 
termos e ao abrigo do artigo 234.º e seguintes da Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, a partir de 31 de outubro de 2013. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

1 de novembro de 2013. — O Diretor do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos e Gestão Documental, Manuel Alexandre Costa.

207372234 

 Deliberação (extrato) n.º 2163/2013
Por deliberação do Conselho de Administração de 10 de outubro de 

2013, foi autorizada a passagem à situação de licença sem remuneração 
por um ano ao Enfermeiro Manuel António Morais Castro, nos termos 
e ao abrigo do artigo 234.º e seguintes da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, a partir de 1 de novembro de 2013. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas)

1 de novembro de 2013. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos e Gestão Documental, Manuel Alexandre Costa.

207372218 

Vogais efetivos:

Licenciada Aniceta do Nascimento Martins Cavaco, assistente gra-
duada sénior de pediatria, Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, 
E. P. E.

Prof. Doutor Luís Almeida Santos, assistente graduado sénior de 
pediatria, Centro Hospitalar de São João do Porto, E. P. E.

Licenciado Hélder Manuel Martins Gonçalves, assistente graduado 
sénior de pediatria, Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.

Licenciado Luís Manuel Gonçalves Matos Caturra, assistente graduado 
sénior de pediatria, Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E.

Suplentes:

Licenciada Ermelinda Maria Mendes, assistente graduada sénior de 
pediatria, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

Licenciada Maria José Nunes Cardoso de Castro, assistente graduada 
sénior de pediatria, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E

14.1 — O presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimen-
tos, pelo 1.º vogal.

1 de novembro de 2013. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Margarida Rebelo da Silveira.

207371351 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.º 13844/2013
Joviano Martins Vitorino, Presidente da Câmara Municipal de Alter 

do Chão:
Torna público, de harmonia com a deliberação da Câmara Municipal 

tomada em reunião realizada em 15/10/2013 e nos termos do disposto 
na alínea a) do artigo 39.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que o 
Regimento da Câmara Municipal foi aprovado por unanimidade.

16 de outubro de 2013. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins 
Vitorino.

307326201 

 MUNICÍPIO DE AMARES

Edital n.º 1030/2013

Projeto de regulamento e tabela de taxas administrativas 
do Município de Amares

Manuel da Rocha Moreira, Presidente da Câmara Municipal de 
Amares, torna público que, em cumprimento da deliberação da Câ-
mara Municipal tomada em reunião ordinária de 24 de outubro de 
2013, que nos termos do disposto no artigo 91.º da L. n.º 169/99, 
de 18/09, na sua atual redação, conjugado com o estabelecido no 
artigo 118.º do C.P.A. e o disposto no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, das disposições conjugadas do artigo 53.º, 




